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PREFEITURA MUNICIPAL OA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE JBITlNGA 

• • • • • • • 

CRIADA PELA LE: 5 199/92 

DENOMINA o POSTO DS BAODE DH CAMBARATlBA 
DE "AlJtLIA 00 PRADO MIRA" 

• (Projeto d .. IA! nO 44/'5, d" auteri .. do V .. "" .. dor Santo do Pndo 

: 1I.101l.do) 
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o PREFEITO !lmIIe1PAL DA ES'rllNCIA TORl'STI-

CA DE IBI'I'INGA, Estado de 8fto paulo, em conformidade com li Lei DE 
qiniea do Munioipio, e no_ tft~S da ResOluçio no 2.1"/96, da C! 
ma"" Munieipal, promulqa li segUinte Lei, 

de Cambaratlba passa ~ 
ARTIGO lo - O poato de a"üde do Dletrito 

dQllomlnar- "e' l\D!t.IA 00 lIliIADO KIliIA·. 

ARTIGO 20 - A Prefeitura Municipal,no pra 

%0 de 12 (dore) mêsee, contados li partir da data da pobli~ .. ç;a 

• 4éeta Lei f de modo apropriado, f~ri oonstar no lOCAl nome do me.-
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ARTIGO JQ - Erta Lei entrara em i90r 

data de SUA publicação, revoqadas as ~i.posiçÕe& e ontrãrio. 
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NICOLA [OCINIO SOBRINHO 

Prefeito Municipal 

Raqlstrada e publicada na Diretoria 
16 de maio dê 1996. 

-~ 

~~o·_-
Chafe do DfiptO de 

Serviços 

Arquivo e 

na 


